CONTINUAÇÃO DA AULA DO DIA 12 DE JULHO. INÍCIO TRANSCRITO (INJUSTAMENTE) POR RAPHAEL WIDER..
 CONT. Licitação.  A questão aqui do 4. Ah! Sim!!!! Essa questão aqui da concessão e  (???) é a seguinte:  aqui não é nem questão de contrato, mas é que ela retira um pouco essa questão da precariedade, por que ela fala, com o ( ??) da própria constituição: “sempre que através de licitação... “. Então você colocar, você exigir previamente uma licitação é um condicionamento. Retira o caráter de precariedade. Mas quem fala mesmo em contrato, então pra contrato você exclui isso aqui (deve estar apontando para suas anotações), isso aqui tem haver com a licitação, diz respeito ao 175 também, tem haver também com a mitigação dessa precariedade.  Já que você exige que o particular se submeta ao processo licitatótio não é tão precária assim, caso você desfaça esse ato sem ser indenizado. É a lei 8666/93 que fala especificamente  de contrato no art. 124  “aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de serviços públicos os dispositivos desta lei que não conflitem coma  legislação especifica sobre o assunto”.
Permissão ou concessão de serviços públicos: 

PERMISSAO mais uma vez conforme a dicção constitucional que diz que é  a permissão PARA o serviço público. Para a execução do serviço! Aqui, agora é contrato.

CONCESSÃO a permissão de uso de bem público, se configura como um ato administrativo, discricionário e precário.

AUTORIZAÇÃO..... próxima aula.

GENTE.....NÃO SEI O QUE OCORREU!!!!!!!!!!!!!!! MAS SOBRE LICITAÇÃO TERMINOU ALI E NÃO SEI SE O QUE VEM ADIANTE É O DIA 12 OU SE É OUTRA AULA................... DE QQ FORMA AÍ VAI.........

To falando bem genericamente por que não quero entrar no assunto... O regime dos servidores públicos antes da EC 20, antes da CF, não descontava quase nada e você se aposentava com a remuneração integral, seus proventos correspondiam via constituição a remuneração integral. Seus proventos correspondiam a ultima remuneração. 
Então vc ficava aí... a expectativa média de vida no Brasil  foi crescendo, vc foi criando um rombo na previdência publica, e esse rombo foi aumentando, considerando ainda uma utilização política desse dinheiro. Vc pegava o dinheiro, como as pessoas ainda não se aposentavam, vc ia aplicando em uma série de projetos, enfim, detonava o dinheiro. Chegou numa situação de insustentabilidade da previdência do servidor publico. Esse regime especial que agente fala. Regime geral é o do INSS. O regime geral está mais dominado, tem uma autosustentabilidade um pouco  maior. Mas tá detonado também. O grande problema do sistema previdenciário nacional é o regime especial de previdência, a previdência do servidor público efetivo, e contra isso é que vieram as EC 20 de 41, reforma da previdência.(vamos dizer, reforma da previdência 1 e 2). Uma série de modificações e vcs evidentemente sabem que a ultima foi o fim a da integralidade dessa remuneração, agora há um teto há um limite para o servidor público que se aposenta, não corresponde mais a ultima remuneração, e agora há um limite, vc recebe um valor X, limite máximo de R$2.400, e o resto vc remete a um fundo de previdência fechada que ainda não existe, mas está previsto na CF. Então, há um fundo de previdência aberta e fechada.

Fundo de previdência aberta são estes fundos privados propriamente, Bradesco previ, sei lá, Banco do Brasil previ, você compra lá, vai pagando por mês, num mecanismo bem próximo dos seguros. È aberto por que qualquer um vai lá e compra, e coloca o dinheiro, vc calcula quanto mais ou menos vc quer receber em 20 (X) anos, (quero receber R$4,00 por mês) e aí o gerente do seu banco vai lá e faz o cálculo, segundo sua expectativa de vida e vai te dizer: “ vc tem que contribuir mensalmente aqui na Bradesco previ  com sei lá, R$400,00” dependendo de quando vc começa a pagar, evidentemente, de sua expectativa de vida, de seus hábitos, enfim. É bom que vc não pareça muito saudável...... Chega fumando, bebendo, fala pro gerente “quero abrir uma previdência, vamos abrir uma wisky pra comemorar, e vamos pular de asa delta depois...” mas enfim, e a previdência fechada não é qualquer um que pode contribuir, é para um grupo de pessoas, são grandes investidores, poucos os que tem acesso a essas previdências fechadas. A previdência aberta é fiscalizada pela Susep e a previdência fechada, os fundos de pensão, são fiscalizados pela secretaria da receita complementar, que é um órgão do ministério da fazenda. E aí a EC 41 disse que pra vc complementar o valor do teto será criada uma previdência complementar para os servidores públicos, mas isso aqui ainda é uma previsão. As regras especificas ficarão pra depois.
A conta de um uso eleitoreiro, de uma desconsicedência, de uma generosidade, de um desvio publico de  pensão e de aposentadoria, vc chegou a uma situação de absoluto comprometimento do dinheiro do  orçamento federal com a remuneração desses proventos.  Uma cartilha de um dos deputados que propunham a reforma dizia que 40% do orçamento estaria comprometido com esse pagamento.

Também pela EC 41, para vc sustentar o sistema teve que propor um desconto,  uma contribuição para os inativos. Quando vc se aposenta além de vc não ganhar a integralidade de sua remuneração (valor, conceito abstrato), vc ainda tem que descontar um valor dos seus proventos de aposentadoria. Para quem já está aposentado esse valor incide também sobre o que ultrapassa do teto, então vc desconta 11% do que ultrapassa para quem já está aposentado, desconta sobre tudo que ultrapassou. E quem ainda não se aposentou desconta-se do valor limite, até o teto. 
Está em curso, em especial, contra essa taxação de inativos, duas Adins, as mais importantes. Os fundamentos de uma eventual inconstitucionalidade dessa taxação. (debate que está em curso, está 2 X 1). A relatora foi a ministra Ellen Gracie, votou  o Ayres de Brito e votou a favor da constitucionalidade (vc já está aposentado e vai passar a contribuir) o Joaquim Barbosa. E pediu vista o Pelluso, deverá voltar a pauta dentro das próximas semanas. Contra a taxação dos inativos haveria os seguintes argumentos:

1) Se o cara está aposentado é justamente o momento que o cara tem  necessidade. É algo retórico, precisa de seus proventos de aposentadoria para comprar seus remédios. Justamente no momento que aumenta  a necessidade que vc vai taxá-lo, descontá-lo. Argumento contrário.

2)  Vc contribui durante todo o seu tempo achando que receberia o valor X, depois durante sua aposentadoria mudam as regras do jogo, não estaria havendo uma violação a uma certa boa fé?
3) Argumento de que se vc não taxar os inativos o país vão quebrar é uma chantagem, um argumento pragmático, o famosos argumento do caos. Chantagem argumentativa, e apresentam planilhas, estatísticas (vcs sabem que estatística é supostamente objetiva, mas tem estatística pra todo lado...) vc sabem que o Roberto Campos dizia que estatística é como o biquíni: mostram muito, mas escondem o essencial.

4) Direito adquirido. Vc teria um certo direito adquirido a uma não taxação. E ainda, como esta contribuição tem natureza jurídica de tributo, considerando que não há causa suficiente, ou seja, vc contribui com a previdência para receber sua aposentadoria, quando vc se aposenta o período contributivo já se esgotou, o ciclo já terminou, ou seja, não há propriamente causa suficiente pra vc continuar contribuindo. O que isso significa? Já que isso é tributo, seria um novo imposto sobre sua renda, e como já existe o imposto de renda seria uma bitributação. Argumentos da Ellen.

5) E ainda, a culpa de ter quebrado a previdência é do gestor, o servidor público  a rigor não tem nada haver com isso.
6) Não necessariamente vc precisaria taxar os inativos, há outros meios de sanar o rombo da previdência publica, vc pode por hipótese aumentar a alíquota (?), tributar ainda mais o IPI, o imposto de renda, onde vc é mas isonômico que os demais, por sua base de pagante ser mais ampla.

7) A favor da taxação: já que vai quebrar deve-se ponderar direitos,  tem que ajustar segundo as necessidades, não necessariamente o tributo precisa de contra prestação, portanto você pode tributar simplesmente por que pratica o fato gerador, claro que em última analise vc paga o tributo pra receber o beneficio, mas não existe uma relação imediata de contra prestação, vc paga pq praticou o fato gerador, essa é inclusive tese muito sólida no direito tributário. Contra isso diz Ricardo Lobo Torres que os tributos são contra prestacionais.

8) Não haveria direito adquirido ao valor do beneficio, há em relação ao beneficio, mas não em relação ao regime de concessão, aos critérios de concessão

9) E ainda, já que é tributo vc não possui direito adquirido a não ser tributado

10) E ainda, vc não possui direito adquirido a regime jurídico.

VOTAÇÃO: QUEM VOTA PELA CONSTTITUCIONALIDADE DA TAXAÇÃO?? E PALA INCOSNTITUCIONALIDADE????
PORTANTO, A PARTIR DE AGORA, A TAXAÇÃO ACABA DE SER DECLARADA INCONSTITUCIONAL!!!!!!!!! AEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEE...

